
Estado de São Paulo 

PROCURADORIA JURÍDICA 

_ tu NI 2827, m 12 IE laBtO llt 1994. 

Profesaor ~ BASTOS scwa, Pret'ei to 1Ul1cipal de Cruze! 

ro, Estado de são Pallo, no u.> de euaa atribuiçÕes legais, 

FAZ MIER ~ A c1JMRA IUUCIPAL IS CllDIR> APfOl(JJ E BIJ; 

SMCIOCA A SIWDftZ W: 

Artigo li - Passa a denanlnar-ae AVELD«> NAr.ÃRIO DA SILVA, 
, 

a viela existente entre aa Ruas Csrloe Rouetti e Joee Pereira Vaaconceloe, no 

Bairro do Jardim América, neste 11'L1nicipio, cem> justa hanenagem pÓetuna a quem 

tanto ee dedicou a coletiV1dad8 cruzeirenae. 
, 

Artigo 21 - Esta Lei entrara en vigor na data de sua publ! -caças. 

- Prefeito lb\lolpti -

Pl.t>l1cada na Secretaria da Prefeitura M.nlc1pal de Cruzei

ro, em 12 de agosto de 1994. 


